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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei  altera o art. 1.798, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

– Código Civil, para estabeleces o direito à sucessão de filho gerado por meio de inseminação 

artificial após a morte do autor da herança. 

Art. 2º O art. 1.798 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já 

concebidas no momento da abertura da sucessão bem como os filhos 

gerados por meio de inseminação artificial após a morte do autor da 

herança, desde que: 

I – os cônjunges ou companheiros expressem sua vontade, por escrito, 

quanto ao destino que será dados aos embriôes, em caso de divórcio, 

doenças graves ou de falecimento de um deles ou de ambos, e quando 

desejam doá-los, através: 

a) testemento particular ou público; ou 

b) Documento assinado em clínica, centros ou serviços de 

reprodução humana, serviços médicos-hospitalares, todos 

devidamente cadastrados e reconhecidos pelo Conselho Federal de 

Medicina ou Conselhos Regionais de Medicina.  

II – nos casos de necessidade de gestação em últero diversos a um dos 

cônjuges, será obedecido o disposto  na legislação vigente ou na 

Resolução do Conselho Federal de Medicina ou determinação 

judicial.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante de inúmeros avanços nos campos da medicina e da biotecnologia, 

entendemos que se faz necessário alterar o Código Civil para que ele venha acompanhar os 
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constantes avanços tecnológicos dando parâmetros para uma justa solução de problemas nos 

casos de reprodução assistida post morte. 

No que tange às relações de parentesco e, consequentemente, à questão 

sucessória, tema bastante polêmico se dá no campo das técnicas de reprodução assistida. Estas, 

de finalidade indiscutível, viabilizam o propósito de procriação e a efetivação do planejamento 

familiar, ditame constitucional consagrado no artigo 226, parágrafo 7º, para muitos casais que, 

devido a problemas de infertilidade, não conseguem atingir de maneira natural o desejo de ter 

filhos.  

Temática intrincada diz respeito à questão da criopreservação de embriões 

para uma utilização futura. Nesse caso, possibilita-se a fecundação mesmo após a morte do 

doador. Esta técnica, sem dúvida, repercute juridicamente, visto que gera um manancial de 

questionamentos acerca da possibilidade de se atribuir direitos de filiação e sucessórios ao 

inseminado artificialmente. Trata-se, portanto, de celeuma gerada pela referida inseminação 

artificial post mortem. 

Consagrada constitucionalmente a igualdade entre os filhos, nos termos do 

art. 227, § 6º da Constituição Federal: “os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 

discriminatórias relativas à filiação”, não há como admitir que legislação infraconstitucional 

limite qualquer direito do filho concebido artificialmente, ainda que após a morte de seu genitor. 

Percebe-se que, o próprio Código Civil de 2002 não traz limitação expressa à possibilidade de 

concessão de direitos sucessórios aos concebidos artificialmente. Se por um lado, o CC/02 no 

Direito de Família atribui a presunção de filiação ao concebido post mortem, por outro, no 

Direito das Sucessões, não há uma proibição e sim, há uma omissão, uma lacuna que necessita 

ser suprida. 

Corroborando este entendimento, o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) em seu art. 20, estabelece que “os filhos, havidos ou não da relação do casamento ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 

discriminatórias relativas à filiação”. Nesta linha acrescenta Maria Claudia Crespo Brauner 

(2009, p.30) “o reconhecimento do estado de filiação é direito igualmente do filho natural, do 

adotado e daquele concebido com o uso de técnica de reprodução assistida.” 
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Imagine-se um casal que já possua um filho e tenha desejado a paternidade e 

a maternidade mais uma vez, recorrendo, contudo, à concepção em laboratório com o material 

genético de ambos por conta de dificuldades de conceber por métodos naturais, com autorização 

prévia, expressa e por escrito de ambos e, marcado o procedimento para o implante do embrião 

no útero da mulher, o marido vem a falecer na semana anterior. Imagine-se, ainda, que a mulher 

tome a decisão de prosseguir com a fecundação artificial, nascendo o segundo filho do casal 

um ano e meio após a morte do marido. Neste caso, seria justo e equitativo que a herança do 

pai morto seja somente deferida ao filho primogênito ou repartida entre esse e a cônjuge 

sobrevivente que atende os requisitos legais da concorrência? Não haveria “in casu” ofensa ao 

princípio da igualdade jurídica entre filhos? “Por um acaso, se o mesmo casal ao invés de 

recorrer à procriação assistida tivesse recorrido à adoção, o filho adotado “post mortem”, ou 

seja, quando o adotante vem a falecer no curso do processo judicial de adoção, caso que a 

mesma “terá força retroativa à data do óbito” (CC/02, art. 1.628) perderia o direito à herança? 

A reprodução humana desde algum tempo tem inovado com o surgimento de 

várias técnicas de reprodução. Casais antes impossibilitados de terem filhos biológicos, 

vislumbram a possibilidade da paternidade sonhada. Isto é possível através da reprodução 

assistida. Porém, nem a sociedade nem a comunidade jurídica estavam preparados para este 

avanço, pois o direito não acompanha a velocidade com que a ciência revoluciona a história da 

humanidade.  

O surgimento de inusitadas demandas exige que o legislador, também 

encontre soluções jurídicas compatíveis com os fatos sociais e com o sistema normativo em 

vigor. Na inseminação artificial, o material genético é implantado no corpo da mulher onde 

ocorrerá a fecundação, chamada de intracorpórea.  

A fecundação in vitro, por sua vez, é realizada de forma extracorpórea, sendo 

colhido o material genético do casal e a manipulação dos gametas feita em laboratório. Neste 

caso, após a fecundação, o embrião é implantado no útero materno.  

Destaque-se que apenas parte dos embriões é utilizada, sendo o restante 

congelado pela técnica da criogenia para que sejam utilizados futuramente. A inseminação 

poderá ser homóloga, quando o material genético pertence ao casal, ou heteróloga, quando o 

material genético utilizado pertence a um doador.  

https://jus.com.br/tudo/processo
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 A Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.358, de 1992 que adota 

normas éticas para utilização das técnicas de reprodução assistida, dispõe em seu item V – 

Criopreservação de Gametas ou pré-embriões, que no momento da criopreservação, os cônjuges 

ou companheiros deve expressar sua vontade, por escrito, quando ao destino que será dado aos 

pré-embriões crio preservados, em caso de divórcio, doenças graves ou de falecimento de um 

deles ou de ambos, e quando desejam doá-los.  

Entendemos que o direito à procriação caracteriza-se por ser um direito 

fundamental, devido à decisão tomada pelo casal ser livre de qualquer empecilho. Dessa forma, 

por exemplo, uma viúva cujo falecido marido deixou depositado o material genético par que 

fosse gerado um filho, não pode ter esse direito negado, pois sua decisão deve ser respeitada, 

principalmente se deixou declaração expressa e legítima nesse sentido. Inclusive possibilitando 

a esse filho o direito a sucessão dos bens patrimoniais do falecido. 

Nosso ordenamento jurídico é tímido ao tratar da paternidade, sobretudo nas 

hipóteses de reprodução assistida. Diante disso, faz-se necessário atualizar a legislação, a fim 

de garantir o direito do filho gerado por meio de inseminação artificial após a morte do autor 

da herança. 

Diante do exposto, conclamamos os ilustres Pares a apoiarem a presente 

proposta. 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2020. 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADOÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Arts. 1.620 a 1.629. (Revogados pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no 

momento da abertura da sucessão. 

 

Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder: 

I - os filhos, ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que 

vivas estas ao abrir-se a sucessão; 

II - as pessoas jurídicas; 

III - as pessoas jurídicas, cuja organização for determinada pelo testador sob a forma 

de fundação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

 

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela 

mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em 

caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da divergência. 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.358, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992 
Revogada pela ResolucaoN.1957, de 15 de dezembro de 2010 

 

Adota normas éticas para utilização das  

técnicas de reprodução assistida. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto 44.045, de 19 

de julho de 1958, e 

 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico já permite 

solucionar vários dos casos de infertilidade humana; 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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CONSIDERANDO que as técnicas de Reprodução Assistida têm possibilitado a 

procriação em diversas circunstâncias em que isto não era possível pelos procedimentos 

tradicionais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso destas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o que ficou decidido na Sessão Plenária do 

Conselho Federal de Medicina realizada em 11 de novembro de 1992; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Adotar as NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA, anexas à presente Resolução, como 

dispositivo deontológico a ser seguido pelos médicos. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

São Paulo-SP, 11 de novembro de 1992. 

 

IVAN DE ARAÚJO MOURA FÉ 

Presidente 

 

HERCULES SIDNEI PIRES LIBERAL 

Secretário-Geral 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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